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INDICAÇÃO N° 78/81.

PRESIDENTE

CONSIDERANDO aua m dever do Poder Público ser sensível' 
aos clamores de seus munieípesf

a. CONSIDERANDO que a comunicação alsm á& ser fator de pr£ 
grosso í também fator de segurança?
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r-. CONSIDERANDO que a localidade de Figueira,4a Distrito* 
de Caba fria, dista do Centro Urbano 2ékm não possui um meio * 

de comunicação?
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.1 • CONSIDERANDO que a aua população habitante's .flutuante* 

es orgia hão sabem precisar, mas é numerosa?
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CONSIDERANDÜ,# inclusive, o progresso que vsm se insta-* 

landis nas localidades periféricas, tornando-a o núcleo da 

giae; ' ;
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'4\ CONSIDERANDO,. ainda, qií® a população flutuante oferece* 

© suporte Qmm usuária ã população habitante,e «.da origem dos 

grandes■Centres Urbanos*
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CONSIDERANDO, finaimente, que a citada comunidade esta* 

fazendo' sua inscrição tio Plano de Expansão, através de seus *
t

membros.. . . . . ■ ■
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1-1 E l £ JU à líesa* apés ouvido o Soberano Plenário, *; 

que seja a presente Indicação enviada ao Presidente da TELER3, 

Setor Rio de 3aneiro, Cabo frio, para que sejam adotados as m^ 
didas administrativas e técnicas para que seja criado um Posto 

Telefônico na localidade de figueira, 4® Distrito de Cabo frio 

R3, tende em vista os considerandos retrocitados.'
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U SAIA DAS SESS0ES, 23 DE 3UNHO DE 1.981.
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ALVA RO ÇRANCISCO LOPES DA ROSA 

s AUTOR *


